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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1727/2020 – DG/CCCLIN, 20 DE JULHO DE 2020.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-DETRAN, e que a Requerente CMP – CLÍ-
NIDA MÉDICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA comprovando o cum-
primento dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento 
conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno 
deste Departamento.
R E S O L V E:
I - RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 05/05/2020 à 04/05/2022, da CMP – CLÍNIDA MÉDICA E PSI-
COLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA , CNPJ 16.883.543/0005-68, localizada na 
FL. 32, nº 03, LT. 36 a 39, sala A, Bairro: Nova Marabá, CEP 68.508-010, 
Marabá - Pará, sob a Responsabilidade Administrativa de Bruna Tabosa 
Arraes, Responsabilidade Técnica Médica de jânio yukishigue Seto e Res-
ponsabilidade Técnica Psicológica de Thayana Chagas.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARCELO LIMA GUEDES
DIRETOR GERAL – DETRAN/PA

Protocolo: 567292
PORTARIA Nº 1816/2020 – DG/CCCLIN, 

04 DE AGOSTO DE 2020.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-DETRAN, e que a Requerente CMP CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA comprovando o cumprimento 
dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento conforme 
Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
Departamento.
R E S O L V E:
I - RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 05/05/2020 à 04/05/2022, da CMP CLÍNICA MÉDICA E PSICO-
LÓGICA DO TRÂNSITO LTDA , CNPJ 16.883.543/0012-97, localizada na Tv. 
Vitor Campos, QD. 108, LT. 0516 n° 178, Bairro: Comércio, CEP: 68.180-
070, Itaituba/PA, sob a Responsabilidade Administrativa de Bruna Tabosa 
Arraes, Responsabilidade Técnica Médica de Liliane R. Tabosa e Responsa-
bilidade Técnica Psicológica de Kátia Alves Fernandes.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARCELO LIMA GUEDES
DIRETOR GERAL – DETRAN/PA

Protocolo: 567302
PORTARIA Nº 1817/2020 – DG/CCCLIN, 

04 DE AGOSTO DE 2020.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-DETRAN, e que a Requerente CMP CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA comprovando o cumprimento 
dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento conforme 
Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
Departamento.
R E S O L V E:
I - RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 05/05/2020 à 04/05/2022, da CMP CLÍNICA MÉDICA E PSI-
COLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA , CNPJ 16.883.543/0008-00, RUA 1° DE 

MAIO, n° 2571 Bairro: São Lourenço, CEP: 68.440-000, Abaetetuba/PA, 
sob a Responsabilidade Administrativa de Bruna Tabosa Arraes, Responsa-
bilidade Técnica Médica de Maria Auxiliadora R. Martins e Responsabilidade 
Técnica Psicológica de Diene de Lima Costa.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARCELO LIMA GUEDES
DIRETOR GERAL – DETRAN/PA

Protocolo: 567301
PORTARIA Nº 1777/2020 – DG/CCCLIN, 29 DE JULHO DE 2020.

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 011/2020 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria 011/2020-DG, e que a Requerente L M MELO CAS-
TRO – PSICOMED comprovando o cumprimento dos Requisitos Legais para 
renovação de seu Credenciamento conforme Parecer Técnico da Coordena-
doria do Núcleo de Controle Interno deste Departamento.
R E S O L V E:
I - RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 07/06/2020 a 06/06/2022, da L M MELO CASTRO – PSICOMED 
- localizada na Rua Antônio Barreto nº 297, Térreo – Bairro –Umarizal, CEP 
66.055-050 inscrita no CNPJ 00.782.478/0002-00 Belém - Pará, sob a Res-
ponsabilidade Administrativa de Adriana Jamile Melo Delgado, Responsabi-
lidade Técnica Médica de Pedro Furtado De Souza Filho e responsabilidade 
Técnica Psicológica de Daisy de Sousa Borges.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARCELO LIMA GUEDES
DIRETOR GERAL – DETRAN/PA

Protocolo: 567309
PORTARIA Nº 1814/2020 – DG/CCCLIN, 

04 DE AGOSTO DE 2020.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-DETRAN, e que a Requerente CMP – CLÍ-
NICA MÉDICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA comprovando o cum-
primento dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento 
conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno 
deste Departamento.
R E S O L V E:
I - RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 05/05/2020 à 04/05/2022, da CMP – CLÍNICA MÉDICA E PSI-
COLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA , CNPJ 16.883.543/0004-87, localizada na 
Av. JK, nº 13, Bairro: Rio Verde, CEP 68.515-000, Parauapebas - Pará, sob 
a Responsabilidade Administrativa de Bruna Tabosa Arraes, Responsabili-
dade Técnica Médica de Maria do Socorro Leão de Almeida e Responsabili-
dade Técnica Psicológica de Katia Alves Fernandes.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARCELO LIMA GUEDES
DIRETOR GERAL – DETRAN/PA

Protocolo: 567295
PORTARIA Nº 1728/2020 – DG/CCCLIN, 20 DE JULHO DE 2020.

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-DETRAN, e que a Requerente CMP CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA comprovando o cumprimento 
dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento conforme 
Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
Departamento.
R E S O L V E:
I - RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar de 05/05/2020 à 04/05/2022, da CMP CLÍNICA MÉDICA E 
PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA, CNPJ 16.883.543/0007-20, localizada 
na AV. Getulio Vargas, nº 810, Bairro: Cristo Redentor, CEP 68.741-000, 
Castanhal - Pará, sob a Responsabilidade Administrativa de Bruna Tabosa 
Arraes, Responsabilidade Técnica Médica de Antonio de Padua Lima e Res-
ponsabilidade Técnica Psicológica deLuiz Roberto Seixas da Ponte Neto.


